
Quadro de Legislação da Receita

Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964, Art. 2º, § 1º, Inciso III

Consolidado Geral - 2026
ESTADO DE SÃO PAULO

MUNICÍPIO DE VÁRZEA PAULISTA

República Federativa do Brasil

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITAFICHA CÓDIGO
1.0.0.0.00.0.0.00

0000
Receitas Correntes

Agrega as receitas tributária, de contribuições, patrimonial, agropecuária, industrial, de serviços e outras e, ainda, as provenientes de recursos financeiros recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, quando
destinadas a atender despesas classificáveis em despesas correntes

Aplicação

1.1.0.0.00.0.0.00
0000

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Agrega as receitas originadas de impostos, taxas e contribuições de melhoria

Aplicação

1.1.1.0.00.0.0.00
0000

Impostos

Agrega as receitas que se originaram de impostos Impostos constituem modalidade de tributo cuja cobrança tem por fato gerador situação independente de qualquer atividade estatal específica, relativa ao contribuinte Regra
geral, é vedada a vinculação da receita de impostos a qualquer tipo de despesa, ressalvada, entre outras hipóteses, aquelas previstas na Constituição Federal

Aplicação

1.1.1.2.00.0.0.00
0000

Impostos sobre o Patrimônio

Agrega as receitas que se originaram de impostos que incidem sobre o patrimônio e a renda

Aplicação

1.1.1.2.50.0.0.00
0000

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

Agrega o valor total da arrecadação de imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana, de competência dos municípios Tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou
por acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do município

Aplicação

1.1.1.2.50.0.0.00
0000

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

Agrega o valor total da arrecadação de imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana, de competência dos municípios Tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou
por acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do município

Aplicação
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DISCRIMINAÇÃO DA RECEITAFICHA CÓDIGO
1.1.1.2.50.0.1.00

0000
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – Principal

Registra o valor total da arrecadação de imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana, de competência dos municípios Tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza
ou por acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do município

Aplicação

1 1.1.1.2.50.0.1.01
0000

IMPOSTO S/ PROPRIEDADE PREDIAL URBANA

2 1.1.1.2.50.0.1.02
0000

IMPOSTO S/ PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANA

1.1.1.2.50.0.2.00
0000

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – Multas e Juros

Vide código de receita principal

Aplicação

3 1.1.1.2.50.0.2.01
0000

MULTAS E JUROS DE MORA - IPU

1.1.1.2.50.0.3.00
0000

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – Dívida Ativa

Vide código de receita principal

Aplicação

4 1.1.1.2.50.0.3.01
0000

DÍVIDA ATIVA DE IPU

1.1.1.2.50.0.4.00
0000

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – Dívida Ativa – Multas e Juros

Vide código de receita principal

Aplicação

5 1.1.1.2.50.0.4.01
0000

MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IPU
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DISCRIMINAÇÃO DA RECEITAFICHA CÓDIGO
1.1.1.2.53.0.0.00

0000
Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis

Agrega o valor total da arrecadação de imposto sobre transmissão “inter-vivos” de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis de competência municipal, incide sobre o valor venal dos bens ou direitos transmitidos ou
cedidos Tem o fato gerador no momento da lavradura do instrumento ou ato que servir de título às transmissões ou às cessões

Aplicação

1.1.1.2.53.0.0.00
0000

Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis

Agrega o valor total da arrecadação de imposto sobre transmissão “inter-vivos” de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis de competência municipal, incide sobre o valor venal dos bens ou direitos transmitidos ou
cedidos Tem o fato gerador no momento da lavradura do instrumento ou ato que servir de título às transmissões ou às cessões

Aplicação

6 1.1.1.2.53.0.1.00
0000

Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis – Principal

Registra o valor total da arrecadação de imposto sobre transmissão “inter-vivos” de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis de competência municipal, incide sobre o valor venal dos bens ou direitos transmitidos ou
cedidos Tem o fato gerador no momento da lavradura do instrumento ou ato que servir de título às transmissões ou às cessões

Aplicação

7 1.1.1.2.53.0.2.00
0000

Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis – Multas e Juros

Vide código de receita principal

Aplicação

8 1.1.1.2.53.0.3.00
0000

Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis – Dívida Ativa

Vide código de receita principal

Aplicação

9 1.1.1.2.53.0.4.00
0000

Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis – Dívida Ativa – Multas e Juros

Vide código de receita principal

Aplicação

1.1.1.3.00.0.0.00
0000

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

Agrega as receitas originadas de Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

Aplicação

1.1.1.3.03.0.0.00
0000

Imposto sobre a Renda – Retido na Fonte

Agrega as receitas originadas do imposto sobre a renda retido na fonte, calculado sobre salários, a qualquer título, ou sobre capital

Aplicação

1.1.1.3.03.1.0.00
0000

Imposto sobre a Renda – Retido na Fonte – Trabalho

Agrega as receitas originadas do imposto sobre a renda calculado sobre salários, a qualquer título

Aplicação
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DISCRIMINAÇÃO DA RECEITAFICHA CÓDIGO

10 1.1.1.3.03.1.1.00
0000

Imposto sobre a Renda – Retido na Fonte – Trabalho – Principal

Registra as receitas originadas do imposto sobre a renda calculado sobre salários, a qualquer título

Aplicação

1.1.1.3.03.4.0.00
0000

Imposto sobre a Renda – Retido na Fonte – Outros Rendimentos

Agrega as receitas originadas do imposto sobre a renda incidente sobre importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a: pessoa jurídica, a título de comissões e corretagens, serviços de propaganda prestados,
remuneração de serviços profissionais e serviços de limpeza, conservação, segurança e locação de mão-de-obra; beneficiários não identificados, desde que as importâncias pagas não tenham natureza de rendimentos do
trabalho; pessoa física ou jurídica, inclusive isenta, correspondentes a multa ou qualquer outra vantagem; cooperativas de trabalho, por serviços prestados, prêmios distribuídos mediante concursos e sorteios de qualquer
espécie; prêmios distribuídos em decorrência de jogos de bingo; prêmios pagos a proprietários e criadores de cavalos de corrida; benefícios líquidos resultantes da amortização antecipada de títulos de capitalização mediante
sorteio; importâncias pagas a títulos de juros e indenizações por lucros cessantes, decorrentes de sentença judicial; importâncias pagas a título de indenização por danos morais, decorrentes de sentença judicial e
importâncias pagas a título de cobertura por sobrevivência em seguro de vida

Aplicação

1.1.1.3.03.4.1.00
0000

Imposto sobre a Renda – Retido na Fonte – Outros Rendimentos – Principal

Registra as receitas originadas do imposto sobre a renda incidente sobre importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a: pessoa jurídica, a título de comissões e corretagens, serviços de propaganda prestados,
remuneração de serviços profissionais e serviços de limpeza, conservação, segurança e locação de mão-de-obra; beneficiários não identificados, desde que as importâncias pagas não tenham natureza de rendimentos do
trabalho; pessoa física ou jurídica, inclusive isenta, correspondentes a multa ou qualquer outra vantagem; cooperativas de trabalho, por serviços prestados, prêmios distribuídos mediante concursos e sorteios de qualquer
espécie; prêmios distribuídos em decorrência de jogos de bingo; prêmios pagos a proprietários e criadores de cavalos de corrida; benefícios líquidos resultantes da amortização antecipada de títulos de capitalização mediante
sorteio; importâncias pagas a títulos de juros e indenizações por lucros cessantes, decorrentes de sentença judicial; importâncias pagas a título de indenização por danos morais, decorrentes de sentença judicial e
importâncias pagas a título de cobertura por sobrevivência em seguro de vida

Aplicação

11 1.1.1.3.03.4.1.01
0000

IMPOSTO RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS

12 1.1.1.3.03.4.1.02
0000

IMPOSTO RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - CÂMARA

13 1.1.1.3.03.4.1.03
0000

IMPOSTO RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - FUSSBE

1.1.1.4.00.0.0.00
0000

Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços

Agrega as receitas originadas de impostos sobre a produção e a circulação Estão incluídas neste grupo as receitas originadas dos seguintes impostos: sobre Produtos Industrializados – IPI e sobre Operações de Crédito,
Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários – IOF, de competência da União; sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, de competência dos Estados e do Distrito Federal; e Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, de competência dos Municípios e do Distrito Federal

Aplicação
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DISCRIMINAÇÃO DA RECEITAFICHA CÓDIGO
1.1.1.4.51.0.0.00

0000
Impostos sobre Serviços

Agrega a arrecadação de imposto sobre serviços de qualquer natureza de competência dos Municípios Tem como fato gerador a prestação, por empresa ou profissional autônomo, com ou sem estabelecimento fixo, de
serviços constantes em lista própria

Aplicação

1.1.1.4.51.1.0.00
0000

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN

Agrega a arrecadação de imposto sobre serviços de qualquer natureza de competência dos Municípios Tem como fato gerador a prestação, por empresa ou profissional autônomo, com ou sem estabelecimento fixo, de
serviços constantes em lista própria

Aplicação

1.1.1.4.51.1.1.00
0000

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN – Principal

Registra a arrecadação de imposto sobre serviços de qualquer natureza de competência dos Municípios Tem como fato gerador a prestação, por empresa ou profissional autônomo, com ou sem estabelecimento fixo, de
serviços constantes em lista própria

Aplicação

14 1.1.1.4.51.1.1.01
0000

ISSQN - ISS

15 1.1.1.4.51.1.1.02
0000

ISSQN - SNA - SIMPLES NACIONAL

1.1.1.4.51.1.2.00
0000

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN – Multas e Juros

Vide código de receita principal

Aplicação

16 1.1.1.4.51.1.2.01
0000

ISSQN - MULTAS E JUROS

1.1.1.4.51.1.3.00
0000

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN – Dívida Ativa

Vide código de receita principal

Aplicação

17 1.1.1.4.51.1.3.01
0000

ISSQN - DÍVIDA ATIVA
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DISCRIMINAÇÃO DA RECEITAFICHA CÓDIGO

18 1.1.1.4.51.1.3.02
0000

ISS SIMPLES NACIONAL DVAT

1.1.1.4.51.1.4.00
0000

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN – Dívida Ativa – Multas e Juros

Vide código de receita principal

Aplicação

19 1.1.1.4.51.1.4.01
0000

ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTA E JUROS

1.1.2.0.00.0.0.00
0000

Taxas

Agrega as receitas que relacionadas às taxas decorrentes do exercício do poder de polícia ou decorrentes da utilização efetiva ou potencial de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua
disposição

Aplicação

1.1.2.1.00.0.0.00
0000

Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

Agrega as receitas que se originaram de taxas decorrentes do exercício do poder de polícia

Aplicação

1.1.2.1.01.0.0.00
0000

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

Agrega as receitas que se originaram de taxas decorrentes do exercício do poder de polícia

Aplicação

1.1.2.1.01.0.0.00
0000

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

Agrega as receitas que se originaram de taxas decorrentes do exercício do poder de polícia

Aplicação

1.1.2.1.01.0.1.00
0000

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização – Principal

Registra as receitas que se originaram de taxas decorrentes do exercício do poder de polícia

Aplicação

20 1.1.2.1.01.0.1.02
0000

TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO
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DISCRIMINAÇÃO DA RECEITAFICHA CÓDIGO

21 1.1.2.1.01.0.1.03
0000

TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL

22 1.1.2.1.01.0.1.04
0000

TAXA DE FUNCIONAMENTO DE ESTAB. EM HORARIO ESPECIAL

23 1.1.2.1.01.0.1.06
0000

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO

24 1.1.2.1.01.0.1.07
0000

TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONTRUÇÃO CIVIL

25 1.1.2.1.01.0.1.09
0000

TAXA PELO EXERC. DE COMÉRCIO EVENTUAL OU AMBULANTE

1.1.2.1.01.0.2.00
0000

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização – Multas e Juros

Vide código de receita principal

Aplicação

26 1.1.2.1.01.0.2.01
0000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS - MULTAS E JUROS - IPTU

27 1.1.2.1.01.0.2.02
0000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS - MULTAS E JUROS - ISS

1.1.2.1.01.0.3.00
0000

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização – Dívida Ativa

Vide código de receita principal

Aplicação
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DISCRIMINAÇÃO DA RECEITAFICHA CÓDIGO

28 1.1.2.1.01.0.3.01
0000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS - DÍVIDA ATIVA

1.1.2.1.01.0.4.00
0000

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização – Dívida Ativa – Multas e Juros

Vide código de receita principal

Aplicação

29 1.1.2.1.01.0.4.01
0000

TAXAS INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCAL. - OUTRAS - DÍV.ATIVA - MULTAS JUROS

1.1.2.1.04.0.0.00
0000

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental

Agrega as receitas relativas à taxa pelo poder de polícia para controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais

Aplicação

1.1.2.1.04.0.0.00
0000

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental

Agrega as receitas relativas à taxa pelo poder de polícia para controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais

Aplicação

30 1.1.2.1.04.0.1.00
0000

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – Principal

Registra as receitas relativas à taxa pelo poder de polícia para controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais

Aplicação

1.1.2.1.50.0.0.00
0000

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária

Agrega as receitas relacionadas às taxas de inspeção, controle e fiscalização de vigilância sanitária, de competência dos Estados, Distrito Federal e Municípios

Aplicação

1.1.2.1.50.0.0.00
0000

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária

Agrega as receitas relacionadas às taxas de inspeção, controle e fiscalização de vigilância sanitária, de competência dos Estados, Distrito Federal e Municípios

Aplicação

31 1.1.2.1.50.0.1.00
0000

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária – Principal

Registra as receitas relacionadas às taxas de inspeção, controle e fiscalização de vigilância sanitária, de competência dos Estados, Distrito Federal e Municípios

Aplicação
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DISCRIMINAÇÃO DA RECEITAFICHA CÓDIGO

32 1.1.2.1.50.0.2.00
0000

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária – Multas e Juros

Vide código de receita principal

Aplicação

33 1.1.2.1.50.0.3.00
0000

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária – Dívida Ativa

Vide código de receita principal

Aplicação

34 1.1.2.1.50.0.4.00
0000

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária – Dívida Ativa – Multas e Juros

Vide código de receita principal

Aplicação

1.1.2.2.00.0.0.00
0000

Taxas pela Prestação de Serviços

Agrega as receitas que se originaram de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição

Aplicação

1.1.2.2.01.0.0.00
0000

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral

Agrega receitas que se originaram de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição

Aplicação

1.1.2.2.01.0.0.00
0000

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral

Agrega receitas que se originaram de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição

Aplicação

1.1.2.2.01.0.1.00
0000

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral – Principal

Registra receitas que se originaram de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição

Aplicação

35 1.1.2.2.01.0.1.02
0000

TAXAS DE EXPEDIENTE

36 1.1.2.2.01.0.1.03
0000

TAXAS DO CEMITÉRIO
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DISCRIMINAÇÃO DA RECEITAFICHA CÓDIGO
1.1.2.2.01.0.2.00

0000
Taxas pela Prestação de Serviços em Geral – Multas e Juros

Vide código de receita principal

Aplicação

37 1.1.2.2.01.0.2.03
0000

TAXAS DE CEMITÉRIO - MULTAS E JUROS

1.1.2.2.01.0.3.00
0000

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral – Dívida Ativa

Vide código de receita principal

Aplicação

38 1.1.2.2.01.0.3.03
0000

TAXA DE ÁGUA E ESGOTO - DÍVIDA ATIVA

1.1.2.2.01.0.4.00
0000

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral – Dívida Ativa – Multas e Juros

Vide código de receita principal

Aplicação

39 1.1.2.2.01.0.4.02
0000

TAXAS DE EXPEDIENTE - DÍVIDA ATIVA - MULTA E JUROS

40 1.1.2.2.01.0.4.03
0000

TAXA DE ÁGUA E ESGOTO - MULTA E JUROS - DÍVIDA ATIVA

1.1.2.2.53.0.0.00
0000

Taxa pela Prestação de Serviços de Limpeza Pública e Manejo de Resíduos Sólidos

Registra as receitas reltivas à taxa pela pretação de serviços de limpeza pública e manejo de resíduos sólidos Registra as receitas que se originaram da cobrança de taxas pela prestação dos serviços públicos de limpeza
pública e manejo de resíduos sólidos

Aplicação

1.1.2.2.53.0.0.00
0000

Taxa pela Prestação de Serviços de Limpeza Pública e Manejo de Resíduos Sólidos

Registra as receitas reltivas à taxa pela pretação de serviços de limpeza pública e manejo de resíduos sólidos Registra as receitas que se originaram da cobrança de taxas pela prestação dos serviços públicos de limpeza
pública e manejo de resíduos sólidos

Aplicação
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DISCRIMINAÇÃO DA RECEITAFICHA CÓDIGO
1.1.2.2.53.0.1.00

0000
Taxa pela Prestação de Serviços de Limpeza Pública e Manejo de Resíduos Sólidos - Principal

Vide código de receita principal

Aplicação

41 1.1.2.2.53.0.1.01
0000

Taxa Prest. Serv. Limpeza Públ. e Manejo Resíd. Sólidos

1.1.2.2.53.0.3.00
0000

Taxa pela Prestação de Serviços de Limpeza Pública e Manejo de Resíduos Sólidos - Dívida Ativa

Vide código de receita principal

Aplicação

42 1.1.2.2.53.0.3.01
0000

Taxa Prest. Serv. Limpeza Públ. e Man. Resíd. Sólidos - Dív. Ativa

1.1.2.2.53.0.4.00
0000

Taxa pela Prestação de Serviços de Limpeza Pública e Manejo de Resíduos Sólidos - Dívida Ativa - Multas e Juros

Vide código de receita principal

Aplicação

43 1.1.2.2.53.0.4.01
0000

Taxa Prest. Serv. Limpeza Públ. e Man. Resíd. Sólidos - Dív. Ativa - M/J

1.1.3.0.00.0.0.00
0000

Contribuição de Melhoria

Agrega as receitas relacionadas à contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas

Aplicação

1.1.3.1.00.0.0.00
0000

Contribuição de Melhoria

Agrega as receitas relacionadas à contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas

Aplicação

1.1.3.1.99.0.0.00
0000

Outras Contribuições de Melhoria

Agrega o valor de outras contribuições de melhorias, não classificadas nos itens anteriores

Aplicação
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DISCRIMINAÇÃO DA RECEITAFICHA CÓDIGO
1.1.3.1.99.0.0.00

0000
Outras Contribuições de Melhoria

Agrega o valor de outras contribuições de melhorias, não classificadas nos itens anteriores

Aplicação

1.1.3.1.99.0.3.00
0000

Outras Contribuições de Melhoria – Dívida Ativa

Vide código de receita principal

Aplicação

44 1.1.3.1.99.0.3.01
0000

CONTRIB.MELHORIA - DÍVIDA ATIVA - PRINCIPAL

1.1.3.1.99.0.4.00
0000

Outras Contribuições de Melhoria – Dívida Ativa – Multas e Juros

Vide código de receita principal

Aplicação

45 1.1.3.1.99.0.4.01
0000

M/J MORA DÍVIDA ATIVA CONTRIB. MELHORIA

1.2.0.0.00.0.0.00
0000

Contribuições

Agrega as receitas originadas de contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico, de interesse das categorias profissionais ou econômicas, assim como de contribuições destinadas a entidades privadas de
serviço social e de formação profissional

Aplicação

1.2.1.0.00.0.0.00
0000

Contribuições Sociais

Agrega as receitas originadas de contribuições sociais e de interesse de categorias profissionais ou econômicas

Aplicação

1.2.1.5.00.0.0.00
0000

Contribuições para Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social

Agrega as receitas provenientes da Contribuições para Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social, recolhidas dos servidores, da União, Estados, DF e Municípios e de suas respectivas Autarquias e
Fundações

Aplicação

1.2.1.5.01.0.0.00
0000

Contribuição do Servidor Civil

Agrega as receitas provenientes da Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público, recolhidas dos servidores

Aplicação
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DISCRIMINAÇÃO DA RECEITAFICHA CÓDIGO
1.2.1.5.01.1.0.00

0000
Contribuição do Servidor Civil Ativo

Agrega as receitas provenientes da Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público, recolhidas, dos servidores civis ativos

Aplicação

1.2.1.5.01.1.1.00
0000

Contribuição do Servidor Civil Ativo – Principal

Registra as receitas provenientes da Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público, recolhidas, dos servidores civis ativos

Aplicação

1.2.1.5.01.1.1.01
0000

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO PARA RPPS

212 1.2.1.5.01.1.1.01
0100

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO PREFEITURA  - (FF)

213 1.2.1.5.01.1.1.01
0200

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO - PREFEITURA (FC)

214 1.2.1.5.01.1.1.01
0300

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO - CÂMARA  - (FF)

215 1.2.1.5.01.1.1.01
0400

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO - CÂMARA  - (FC)

1.2.1.5.01.1.1.08
0000

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO - ATUAL. MONETÁRIA - CÂMARA (FC)

216 1.2.1.5.01.1.1.08
0100

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO - ATUAL. MONETÁRIA - PREFEITURA (FF)
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217 1.2.1.5.01.1.1.08
0200

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO - ATUAL. MONETÁRIA - PREFEITURA (FC)

218 1.2.1.5.01.1.1.08
0300

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO - ATUAL. MONETÁRIA - CÂMARA (FF)

219 1.2.1.5.01.1.1.08
0400

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO - ATUAL. MONETÁRIA - CÂMARA (FC)

1.2.1.5.01.1.2.00
0000

Contribuição do Servidor Civil Ativo – Multas e Juros

Vide código de receita principal

Aplicação

1.2.1.5.01.1.2.01
0000

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO - MULTA E JUROS - PREFEITURA (FF)

220 1.2.1.5.01.1.2.01
0000

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO - MULTAS E JUROS - PREFEITURA (FF)

1.2.1.5.01.1.2.02
0000

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO - MULTA E JUROS - PREFEITURA (FC)

221 1.2.1.5.01.1.2.02
0000

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO - MULTA E JUROS - PREFEITURA (FC)

1.2.1.5.01.1.2.03
0000

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO - MULTA E JUROS - CÂMARA (FF)
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222 1.2.1.5.01.1.2.03
0000

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO - MULTAS E JUROS - CÂMARA  - (FF)

1.2.1.5.01.1.2.04
0000

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO - MULTA E JUROS - CÂMARA (FC)

223 1.2.1.5.01.1.2.04
0000

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO - MULTA E JURO - CÂMARA  (FC)

1.2.1.5.01.2.0.00
0000

Contribuição do Servidor Civil Inativo

Agrega as receitas provenientes da Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público, recolhidas, dos servidores civis inativos

Aplicação

1.2.1.5.01.2.1.00
0000

Contribuição do Servidor Civil Inativo – Principal

Registra as receitas provenientes da Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público, recolhidas, dos servidores civis inativos

Aplicação

1.2.1.5.01.2.1.01
0000

CPSSS SERVIDOR INATIVO - PREFEITURA (FF)

224 1.2.1.5.01.2.1.01
0000

CPSSS SERVIDOR INATIVO - PREFEITURA (FF)

1.2.1.5.01.2.1.02
0000

CPSSS SERVIDOR INATIVO - PREFEITURA (FC)

225 1.2.1.5.01.2.1.02
0000

CPSSS SERVIDOR INATIVO - PREFEITURA (FC)
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1.2.1.5.01.3.0.00

0000
Contribuição do Servidor Civil – Pensionistas

Agrega as receitas provenientes da Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público, recolhidas, dos pensionistas civis – servdiores públicos

Aplicação

1.2.1.5.01.3.1.00
0000

Contribuição do Servidor Civil – Pensionistas – Principal

Registra as receitas provenientes da Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público, recolhidas, dos pensionistas civis – servdiores públicos

Aplicação

1.2.1.5.01.3.1.01
0000

CPSSS SERVIDOR CIVIL PENSIONISTA - PREFEITURA (FF)

226 1.2.1.5.01.3.1.01
0000

CPSSS SERVIDOR CIVIL PENSIONISTA - PREFEITURA (FF)

227 1.2.1.5.01.3.1.02
0000

CPSSS SERVIDOR CIVIL PENSIONISTA - PREFEITURA (FC)

1.2.1.5.03.0.0.00
0000

Contribuição do Servidor Civil – Parcelamentos

Agrega as receitas provenientes dos parcelamentos de débitos da Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público Civil

Aplicação

1.2.1.5.03.0.0.00
0000

Contribuição do Servidor Civil – Parcelamentos

Agrega as receitas provenientes dos parcelamentos de débitos da Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público Civil

Aplicação

1.2.1.5.03.0.1.00
0000

Contribuição do Servidor Civil – Parcelamentos – Principal

Registra as receitas provenientes dos parcelamentos de débitos da Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público Civil

Aplicação

228 1.2.1.5.03.0.1.01
0000

Contribuição Servidor Civil Ativo - Parcelamento (FF)
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229 1.2.1.5.03.0.1.02
0000

Contribuição Servidor Civil Ativo - Parcelamento (FC)

230 1.2.1.5.03.0.1.03
0000

Contribuição Servidor Civil Ativo - Parcelamento Atualização Monetária (FF)

231 1.2.1.5.03.0.1.04
0000

Contribuição Servidor Civil Ativo - Parcelamento Atualização Monetária (FC)

1.2.4.0.00.0.0.00
0000

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Agrega a receita decorrente da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública

Aplicação

1.2.4.1.00.0.0.00
0000

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Agrega a receita decorrente da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública

Aplicação

1.2.4.1.50.0.0.00
0000

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Agrega a receita decorrente da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública

Aplicação

1.2.4.1.50.0.0.00
0000

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Agrega a receita decorrente da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública

Aplicação

46 1.2.4.1.50.0.1.00
0000

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública – Principal

Registra a receita decorrente da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública

Aplicação

1.3.0.0.00.0.0.00
0000

Receita Patrimonial

Agrega as recursos decorrentes da fruição do patrimônio mobiliário e imobiliário do ente público

Aplicação
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DISCRIMINAÇÃO DA RECEITAFICHA CÓDIGO
1.3.1.0.00.0.0.00

0000
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Agrega as recursos decorrentes da fruição do patrimônio imobiliário do ente público

Aplicação

1.3.1.1.00.0.0.00
0000

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Agrega as recursos decorrentes da fruição do patrimônio imobiliário do ente público

Aplicação

1.3.1.1.02.0.0.00
0000

Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos

Agrega as receitas provenientes da utilização de áreas de domínio da União, as quais, a critério do Poder Executivo, poderão ser cedidas, gratuitamente ou em condições especiais, sob qualquer regimes previsto em Lei, quai
sejam: concessão, permissão ou autorização de uso de bem público

Aplicação

1.3.1.1.02.0.0.00
0000

Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos

Agrega as receitas provenientes da utilização de áreas de domínio da União, as quais, a critério do Poder Executivo, poderão ser cedidas, gratuitamente ou em condições especiais, sob qualquer regimes previsto em Lei, quai
sejam: concessão, permissão ou autorização de uso de bem público

Aplicação

47 1.3.1.1.02.0.1.00
0000

Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos – Principal

Registra as receitas provenientes da utilização de áreas de domínio da União, as quais, a critério do Poder Executivo, poderão ser cedidas, gratuitamente ou em condições especiais, sob qualquer regimes previsto em Lei,
quai sejam: concessão, permissão ou autorização de uso de bem público

Aplicação

1.3.2.0.00.0.0.00
0000

Valores Mobiliários

Agrega as receitas decorrentes de valores mobiliários

Aplicação

1.3.2.1.00.0.0.00
0000

Juros e Correções Monetárias

Agrega as receitas decorrentes de juros e correções monetárias

Aplicação

1.3.2.1.01.0.0.00
0000

Remuneração de Depósitos Bancários

Agrega as receitas decorrentes de juros e correções monetárias incidentes sobre depósitos bancários

Aplicação

1.3.2.1.01.0.0.00
0000

Remuneração de Depósitos Bancários

Agrega as receitas decorrentes de juros e correções monetárias incidentes sobre depósitos bancários

Aplicação

Emissão: FERNANDA DE PAULA BORTOLOTI VIEIRA 02-12-2025 17:20:06Planejamento de Governo Página: 18 de 60



DISCRIMINAÇÃO DA RECEITAFICHA CÓDIGO
1.3.2.1.01.0.1.00

0000
Remuneração de Depósitos Bancários – Principal

Registra as receitas decorrentes de juros e correções monetárias incidentes sobre depósitos bancários

Aplicação

48 1.3.2.1.01.0.1.40
0100

RDB - FMS

49 1.3.2.1.01.0.1.40
0300

RDB - DOSE CERTA

50 1.3.2.1.01.0.1.40
0800

RDB - PDICG

51 1.3.2.1.01.0.1.40
0900

RDB - CONTROLE TUBERCULOSE

52 1.3.2.1.01.0.1.40
1300

RDB - QUALIS UBS

53 1.3.2.1.01.0.1.40
2100

RDB - PAB ESTADUAL

54 1.3.2.1.01.0.1.40
2200

RDB - AMPLIAÇÃO UBS 31.339-4

55 1.3.2.1.01.0.1.40
3600

RDB - E.P. ROBERTO ENGLER
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56 1.3.2.1.01.0.1.40
3700

RDB - E.P. GUSTAVO PETTA

57 1.3.2.1.01.0.1.40
3800

RDB - CASTRAÇÃO CÃES E GATOS

58 1.3.2.1.01.0.1.40
3900

RDB - E.P. CARUSO / COVID

59 1.3.2.1.01.0.1.40
4000

RDB - E.P. JORGE CARUSO

60 1.3.2.1.01.0.1.40
5000

RDB - CUSTEIO

61 1.3.2.1.01.0.1.40
5100

RDB - ATENÇÃO PRIMARIA INVESTIMENTO

62 1.3.2.1.01.0.1.40
5200

RDB - E.P.I. UPA

63 1.3.2.1.01.0.1.40
5300

RDB - E.P.I. ASSIST. FARMACEUTICA

64 1.3.2.1.01.0.1.40
5400

RDB - E.P.I. VILA REAL
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65 1.3.2.1.01.0.1.40
5500

RDB - E.P.I. VILA POPULAR

66 1.3.2.1.01.0.1.40
6600

RDB - E.P ROBERTO ENGLER 49749

67 1.3.2.1.01.0.1.40
6700

RDV - FMS PISO ENFERMAGEM

68 1.3.2.1.01.0.1.40
6900

RDB - E.P. MARA GABRILLI

69 1.3.2.1.01.0.1.40
7200

RDB - COMBATE A DENGUE

70 1.3.2.1.01.0.1.40
7300

RDB - E.P. JORGE CARUSO 100MIL

71 1.3.2.1.01.0.1.40
7400

RDB - SUS SAÚDE DIGITAL

72 1.3.2.1.01.0.1.40
7500

RDB - PREV. E CONT. DST

73 1.3.2.1.01.0.1.50
0100

RDB - FEE
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74 1.3.2.1.01.0.1.50
0200

RDB - PNATE

75 1.3.2.1.01.0.1.50
0300

RDB - FNDE MERENDA

76 1.3.2.1.01.0.1.50
0400

RDB - EMEI PROMECA

77 1.3.2.1.01.0.1.50
0500

RDB - PRÓ INFANCIA

78 1.3.2.1.01.0.1.50
0600

RDB - TRANSP. ESC. ESTADUAL

79 1.3.2.1.01.0.1.50
0700

RDB - EMEI JD. ALESSANDRA

80 1.3.2.1.01.0.1.50
0900

RDB - BRALF

81 1.3.2.1.01.0.1.50
1100

RDB - ESCOLA INFANTIL

82 1.3.2.1.01.0.1.50
1200

RDB - QSE
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83 1.3.2.1.01.0.1.50
1300

RDB - Conv.Est.SEDUC-PRC 2021-01926 - Cobert. Quadra EE Isidoro de Souza Alvarez

84 1.3.2.1.01.0.1.50
1400

RDB - COB. QUADRA WILFRIDO WIENEKE

85 1.3.2.1.01.0.1.60
0100

RDB - FUNDEB

86 1.3.2.1.01.0.1.70
0100

RDB - DOAÇÕES

87 1.3.2.1.01.0.1.70
0500

RDB - PSE

88 1.3.2.1.01.0.1.70
0600

RDB - SEADS

89 1.3.2.1.01.0.1.70
0700

RDB - BLOCO PSB

90 1.3.2.1.01.0.1.70
0900

RDB - BLOCO GSUAS

91 1.3.2.1.01.0.1.70
1000

RDB - CADASTRO ÚNICO
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92 1.3.2.1.01.0.1.70
1100

RDB - AEPETI

93 1.3.2.1.01.0.1.70
1200

RDB - CRIANÇA FELIZ

94 1.3.2.1.01.0.1.70
1400

RDB - PSE MAC

95 1.3.2.1.01.0.1.70
1500

RDB - PSB ESTADUAL

96 1.3.2.1.01.0.1.70
1700

RDB - IGD PAB

97 1.3.2.1.01.0.1.70
1800

RDB - E.P. CELSO RUSSOMANO

98 1.3.2.1.01.0.1.70
1900

RDB - E.P. BALEIA ROSSI

99 1.3.2.1.01.0.1.70
2000

RDB - E.P. JOSÉ G. N. PEIXOTO

100 1.3.2.1.01.0.1.70
2400

RDB - E.P. BALEIA ROSSI 30520004
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101 1.3.2.1.01.0.1.70
2500

RDB - FORTALECIMENTO CAD. UNICO

102 1.3.2.1.01.0.1.70
2600

RDB - FMAS CARTÃO ALIMENTAÇÃO

103 1.3.2.1.01.0.1.70
2700

RDB - ESTRUTURAÇÃO DO SUAS PORT. 886

104 1.3.2.1.01.0.1.70
2800

RDB - FMDCA FUNDO MUN. DEF. CRIANÇA E ADOLESCENTE

105 1.3.2.1.01.0.1.70
2900

RDB - FEAS - VIG. SOCIO-ASSISTENCIAL

106 1.3.2.1.01.0.1.70
3000

RDB - MDS PVAC PISO V. ALTA COMPL.

107 1.3.2.1.01.0.1.70
3100

RDB - FEAS PROTEÇÃO BASICA

108 1.3.2.1.01.0.1.70
3200

RDB - FEAS PROTEÇÃO ESPECIAL

109 1.3.2.1.01.0.1.70
3300

RDB - FEAS BENEFICIOS EVENTUAIS
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110 1.3.2.1.01.0.1.70
3400

RDB - FEAS EMERG. E CALAMIDADES

111 1.3.2.1.01.0.1.80
0100

RDB - FMT

112 1.3.2.1.01.0.1.80
0200

RDB - FUNDO ESPECIAL

113 1.3.2.1.01.0.1.80
0300

RDB - CIDE

114 1.3.2.1.01.0.1.80
0400

RDB - CIP

115 1.3.2.1.01.0.1.80
0500

RDB - FUNDO DA HABITAÇÃO

116 1.3.2.1.01.0.1.80
0600

RDB - BAL

117 1.3.2.1.01.0.1.80
0700

RDB - RECAP. RUAS

118 1.3.2.1.01.0.1.80
0800

RDB - PAV. BALSAN
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119 1.3.2.1.01.0.1.80
0900

RDB - MVP CORREGO

120 1.3.2.1.01.0.1.80
1000

RDB - DETRAN CONV. 139/19

121 1.3.2.1.01.0.1.80
1100

RDB - F.M. MEIO AMBIENTE

122 1.3.2.1.01.0.1.80
1600

RDB - E.P. JORGE CARUSO

123 1.3.2.1.01.0.1.80
1900

RDB - F.M. CULTURA

124 1.3.2.1.01.0.1.80
2000

RDB - PAVIMENTAÇÕES

125 1.3.2.1.01.0.1.80
2100

RDB - E.P. ABOU ANNI

126 1.3.2.1.01.0.1.80
2400

RDB - Conv. Est. 2022CV00009 - Aquis. Eqptos Esc. Musicarte

127 1.3.2.1.01.0.1.80
3100

RDB - MUSICARTE EQUIPAMENTOS 42813-2
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128 1.3.2.1.01.0.1.80
3300

RDB - E.P. JANAINA P. - CULTURA MUSC. ART.

129 1.3.2.1.01.0.1.80
3500

RDB - PNAB ALDIR BLANC - LEI 14399/22

130 1.3.2.1.01.0.1.80
3600

RDB - BRUNO ZAMBELLI - GCM 2M

131 1.3.2.1.01.0.1.80
3700

Em Parl Transf Especial Estad - 2024-052.57402 - Jorge Caruso - Custeio

132 1.3.2.1.01.0.1.80
3800

Em Parl Transf Especial Estad - 2024-052.57402 - Jorge Caruso - Investimento

133 1.3.2.1.01.0.1.80
3900

RDB - EQUIP. GUARDA CIVIL MUNICIPAL

134 1.3.2.1.01.0.1.80
4100

RDB - E.P. DELEGADO PALUMBO

135 1.3.2.1.01.0.1.80
4200

RDB - E.P. BALEIA ROSSI - ASS. IDOSO

136 1.3.2.1.01.0.1.80
4300

RDB - OPERAÇÃO DE CREDITO FINISA II
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137 1.3.2.1.01.0.1.90
0100

RDB - RECURSOS NÃO VINCULADOS

1.3.2.1.04.0.0.00
0000

Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS

Agrega recursos oruindos dos rendimentos auferidos decorrentes da aplicação de recursos do RPPS no mercado financeiro, em fundos de renda fixa, de renda variável, ou em fundos imobiliários

Aplicação

1.3.2.1.04.0.0.00
0000

Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS

Agrega recursos oruindos dos rendimentos auferidos decorrentes da aplicação de recursos do RPPS no mercado financeiro, em fundos de renda fixa, de renda variável, ou em fundos imobiliários

Aplicação

1.3.2.1.04.0.1.00
0000

Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS – Principal

Registra recursos oruindos dos rendimentos auferidos decorrentes da aplicação de recursos do RPPS no mercado financeiro, em fundos de renda fixa, de renda variável, ou em fundos imobiliários

Aplicação

232 1.3.2.1.04.0.1.01
0000

REMUN. RECURSOS DO RPPS - RENDA FIXA (FF)

233 1.3.2.1.04.0.1.02
0000

REMUN. RECURSOS DO RPPS - RENDA FIXA (FC)

234 1.3.2.1.04.0.1.03
0000

REMUN. RECURSOS DO RPPS - RENDA FIXA - TAXA ADM

235 1.3.2.1.04.0.1.05
0000

REMUN. RECURSOS DO RPPS - RENDA FIXA - COMPREV (FF)

236 1.3.2.1.04.0.1.06
0000

REMUN. RECURSOS DO RPPS - RENDA VARIÁVEL (FC)
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1.3.2.2.00.0.0.00

0000
Dividendos

Agrega as receitas decorrente de dividendos

Aplicação

1.3.2.2.01.0.0.00
0000

Dividendos

Agrega as receitas decorrente de dividendos

Aplicação

1.3.2.2.01.0.0.00
0000

Dividendos

Agrega as receitas decorrente de dividendos

Aplicação

138 1.3.2.2.01.0.1.00
0000

Dividendos – Principal

Registra as receitas decorrente de dividendos

Aplicação

1.7.0.0.00.0.0.00
0000

Transferências Correntes

Agrega as receitas provenientes de recursos financeiros decorrentes de doações, contratos, convênios, acordos, ajustes, termos de parceria ou outros instrumentos, quando destinados a atender despesas classificáveis como
correntes

Aplicação

1.7.1.0.00.0.0.00
0000

Transferências da União e de suas Entidades

Agrega as receitas provenientes de recursos financeiros recebidos da União ou de suas entidades, decorrentes de doações, contratos, convênios, acordos, ajustes, termos de parceria ou outros instrumentos, quando
destinados a atender despesas classificáveis como correntes

Aplicação

1.7.1.1.00.0.0.00
0000

Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União

Agrega as receitas provenientes de recursos financeiros recebidos da União ou de suas entidades, decorrentes de doações, contratos, convênios, acordos, ajustes, termos de parceria ou outros instrumentos, quando
destinados a atender despesas classificáveis como correntes

Aplicação

1.7.1.1.51.0.0.00
0000

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios – FPM

Agrega o valor total das receitas recebidas por meio de cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios (FPM)

Aplicação

1.7.1.1.51.1.0.00
0000

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios – Cota Mensal

Agrega o valor total das receitas recebidas por meio de cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), referente à alínea “b” do inciso I do art 159 da Constituição Federal

Aplicação

Emissão: FERNANDA DE PAULA BORTOLOTI VIEIRA 02-12-2025 17:20:06Planejamento de Governo Página: 30 de 60



DISCRIMINAÇÃO DA RECEITAFICHA CÓDIGO

139 1.7.1.1.51.1.1.00
0000

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios – Cota Mensal – Principal

Registra o valor total das receitas recebidas por meio de cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), referente à alínea “b” do inciso I do art 159 da Constituição Federal

Aplicação

1.7.1.1.51.2.0.00
0000

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – Cotas Extraordinárias

Agrega o valor total das receitas recebidas por meio de cota do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), referentes as cotas extraordiniárias, conforme as alíneas "d", "e", "f" do inciso I do art 159 da Constituição Federal

Aplicação

140 1.7.1.1.51.2.1.00
0000

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios ¿ Cotas Extraordinárias ¿ Principal

1.7.1.1.52.0.0.00
0000

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural

Agrega o valor total das receitas recebidas por meio de transferências do imposto sobre a propriedade territorial rural

Aplicação

1.7.1.1.52.0.0.00
0000

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural

Agrega o valor total das receitas recebidas por meio de transferências do imposto sobre a propriedade territorial rural

Aplicação

141 1.7.1.1.52.0.1.00
0000

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural – Principal

Registra o valor total das receitas recebidas por meio de transferências do imposto sobre a propriedade territorial rural

Aplicação

1.7.1.2.00.0.0.00
0000

Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais

Agrega o valor da arrecadação de receita de transferência da compensação financeira pela exploração de recursos naturais

Aplicação

1.7.1.2.51.0.0.00
0000

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais – CFEM

Agrega o valor da arrecadação da receita da cota-parte da compensação financeira de recursos minerais, para fins de aproveitamento econômico

Aplicação

1.7.1.2.51.0.0.00
0000

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais – CFEM

Agrega o valor da arrecadação da receita da cota-parte da compensação financeira de recursos minerais, para fins de aproveitamento econômico

Aplicação
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142 1.7.1.2.51.0.1.00
0000

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais – CFEM – Principal

Registra o valor da arrecadação da receita da cota-parte da compensação financeira de recursos minerais, para fins de aproveitamento econômico

Aplicação

1.7.1.2.52.0.0.00
0000

Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo

Agrega o valor da arrecadação de receita com a cota-parte royalties pelo excedente da produção do petróleo

Aplicação

1.7.1.2.52.4.0.00
0000

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP

Agrega o valor da arrecadação de receita de transferência da cota-parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP

Aplicação

143 1.7.1.2.52.4.1.00
0000

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP – Principal

Registra o valor da arrecadação de receita de transferência da cota-parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP

Aplicação

1.7.1.3.00.0.0.00
0000

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 

Agrega as receitas transfereridas e destinadas ao Sistema Único de Saúde – SUS, quando destinadas a atender despesas classificáveis como correntes

Aplicação

1.7.1.3.50.0.0.00
0000

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Repasses Fundo a Fundo – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Agrega o valor total das transferências correntes oriundas do Fundo Nacional de Saúde referentes ao bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde, recebidos pelos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios

Aplicação

1.7.1.3.50.1.0.00
0000

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção Primária

Agrega o valor total de transferências correntes do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde do Fundo Nacional de Saúde (União) recebidos pelos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, referentes a gastos com atenção primária em saúde

Aplicação

1.7.1.3.50.1.1.00
0000

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção Primária – Principal

Registra o valor total de transferências correntes do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde do Fundo Nacional de Saúde (União) recebidos pelos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, referentes a gastos com atenção primária em saúde

Aplicação

144 1.7.1.3.50.1.1.01
0000

ATENÇÃO PRIMÁRIA (ATENÇÃO BÁSICA)
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145 1.7.1.3.50.1.1.03
0000

Transf. Fed. p/ Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias

1.7.1.3.50.2.0.00
0000

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção Especializada

Agrega o valor total de transferências correntes do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde do Fundo Nacional de Saúde (União) recebidos pelos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, referentes a gastos com atenção especializada em saúde

Aplicação

1.7.1.3.50.2.1.00
0000

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção Especializada – Principal

Registra o valor total de transferências correntes do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde do Fundo Nacional de Saúde (União) recebidos pelos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, referentes a gastos com atenção especializada em saúde

Aplicação

146 1.7.1.3.50.2.1.01
0000

ATENÇÃO ESPECIALIZADA (MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE)

1.7.1.3.50.3.0.00
0000

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Vigilância em Saúde

Agrega o valor total de transferências correntes do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde do Fundo Nacional de Saúde (União) recebidos pelos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, referentes a gastos com vigilância em saúde

Aplicação

147 1.7.1.3.50.3.1.00
0000

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Vigilância em Saúde – Principal

Registra o valor total de transferências correntes do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde do Fundo Nacional de Saúde (União) recebidos pelos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, referentes a gastos com vigilância em saúde

Aplicação

1.7.1.3.50.4.0.00
0000

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Assistência Farmacêutica

Agrega o valor total de transferências correntes do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde do Fundo Nacional de Saúde (União) recebidos pelos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, referentes a gastos com assistência farmacêutica

Aplicação

148 1.7.1.3.50.4.1.00
0000

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Assistência Farmacêutica – Principal

Registra o valor total de transferências correntes do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde do Fundo Nacional de Saúde (União) recebidos pelos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, referentes a gastos com assistência farmacêutica

Aplicação

1.7.1.3.50.5.0.00
0000

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Gestão do SUS

Agrega o valor total de transferências correntes do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde do Fundo Nacional de Saúde (União) recebidos pelos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, referentes a gastos com gestão do SUS

Aplicação
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1.7.1.3.50.5.1.00

0000
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Gestão do SUS – Principal

Registra o valor total de transferências correntes do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde do Fundo Nacional de Saúde (União) recebidos pelos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, referentes a gastos com gestão do SUS

Aplicação

149 1.7.1.3.50.5.1.02
0000

Assist. Fin. Compl. p/ impl. piso enfermagem

1.7.1.4.00.0.0.00
0000

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE? 

Agrega o valor total dos recursos de transferências da União recebidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE, compreendendo os repasses
referentes ao salário-educação e demais programas do FNDE

Aplicação

1.7.1.4.50.0.0.00
0000

Transferências do Salário-Educação

Agrega o valor dos recursos de transferência da União para os Estados, Distrito Federal e Municípios a título de Salário-Educação, na forma da Lei 10832/03

Aplicação

1.7.1.4.50.0.0.00
0000

Transferências do Salário-Educação

Agrega o valor dos recursos de transferência da União para os Estados, Distrito Federal e Municípios a título de Salário-Educação, na forma da Lei 10832/03

Aplicação

150 1.7.1.4.50.0.1.00
0000

Transferências do Salário-Educação – Principal

Registra o valor dos recursos de transferência da União para os Estados, Distrito Federal e Municípios a título de Salário-Educação, na forma da Lei 10832/03

Aplicação

1.7.1.4.52.0.0.00
0000

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE

Agrega o valor dos recursos de transferências da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios, referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE

Aplicação

1.7.1.4.52.0.0.00
0000

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE

Agrega o valor dos recursos de transferências da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios, referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE

Aplicação

151 1.7.1.4.52.0.1.00
0000

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE – Principal

Registra o valor dos recursos de transferências da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios, referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE

Aplicação
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1.7.1.4.53.0.0.00

0000
Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE

Agrega o valor dos recursos de transferências da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios, referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar – PNATE Lei nº 10880, de 09/06/04

Aplicação

1.7.1.4.53.0.0.00
0000

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE

Agrega o valor dos recursos de transferências da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios, referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar – PNATE Lei nº 10880, de 09/06/04

Aplicação

152 1.7.1.4.53.0.1.00
0000

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE – Principal

Registra o valor dos recursos de transferências da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios, referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar – PNATE Lei nº 10880, de 09/06/04

Aplicação

1.7.1.5.00.0.0.00
0000

Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB 

Agrega o valor total dos recursos de transferências da União para complementação do FUNDEB, recebidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, não podendo ser utilizado este item para o registro do ganho apurado
nas operações do FUNDEB

Aplicação

1.7.1.5.52.0.0.00
0000

Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAR

Agrega o valor recebido a título da complementação efetuada pela União ao Fundeb na modalidade VAAR, conforme art 5º, III e art 6º, III da Lei nº 14113/2020

Aplicação

1.7.1.5.52.0.0.00
0000

Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAR

Agrega o valor recebido a título da complementação efetuada pela União ao Fundeb na modalidade VAAR, conforme art 5º, III e art 6º, III da Lei nº 14113/2020

Aplicação

153 1.7.1.5.52.0.1.00
0000

Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAR – Principal

Registra o valor recebido a título da complementação efetuada pela União ao Fundeb na modalidade VAAR, conforme art 5º, III e art 6º, III da Lei nº 14113/2020

Aplicação

1.7.1.6.00.0.0.00
0000

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 

Agrega o valor total dos recursos de transferências correntes da União recebidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, referentes ao Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

Aplicação

1.7.1.6.50.0.0.00
0000

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

Agrega o valor total dos recursos de transferências correntes da União recebidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, referentes ao Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

Aplicação
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1.7.1.6.50.0.0.00

0000
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

Agrega o valor total dos recursos de transferências correntes da União recebidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, referentes ao Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

Aplicação

1.7.1.6.50.0.1.00
0000

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS – Principal

Registra o valor total dos recursos de transferências correntes da União recebidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, referentes ao Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

Aplicação

154 1.7.1.6.50.0.1.01
0000

FNAS - BLOCO PSB

155 1.7.1.6.50.0.1.02
0000

FNAS - BLOCO GBF

156 1.7.1.6.50.0.1.03
0000

FNAS - BLOCO PSE MAC

157 1.7.1.6.50.0.1.05
0000

FNAS - CRIANÇA FELIZ

1.7.1.7.00.0.0.00
0000

Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades

Agrega o valor total dos recursos oriundos de convênios firmados, com ou sem contraprestações de serviços, com a União ou com suas entidades, para a realização de objetivos de interesse comum dos partícipes, e
destinados a custear despesas correntes Quando o convênio for entre entidades federais, a entidade transferidora não poderá integrar o orçamento da seguridade social da União

Aplicação

1.7.1.7.99.0.0.00
0000

Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades

Agrega o valor da receita de transferências de convênios da União e de Suas Entiades não enquadradas nas situações anteriores

Aplicação

1.7.1.7.99.0.0.00
0000

Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades

Agrega o valor da receita de transferências de convênios da União e de Suas Entiades não enquadradas nas situações anteriores

Aplicação
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1.7.1.7.99.0.1.00

0000
Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades – Principal

Registra o valor da receita de transferências de convênios da União e de Suas Entiades não enquadradas nas situações anteriores

Aplicação

158 1.7.1.7.99.0.1.01
0000

CONV. MCIDADES ELAB. PROJ. EXEC. P/ EXECUÇÃO

1.7.1.9.00.0.0.00
0000

Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades

Agrega o valor total de outras transferências de recursos da União e de suas Entidades

Aplicação

1.7.1.9.58.0.0.00
0000

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar nº 176/2020

Agrega as receitas provenientes das transferências obrigatórias da União, decorrentes do disposto na Lei complementar nº 176, de 29 de dezembro de 2020

Aplicação

1.7.1.9.58.0.0.00
0000

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar nº 176/2020

Agrega as receitas provenientes das transferências obrigatórias da União, decorrentes do disposto na Lei complementar nº 176, de 29 de dezembro de 2020

Aplicação

159 1.7.1.9.58.0.1.00
0000

Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar nº 176/2020 – Principal

Registra as receitas provenientes das transferências obrigatórias da União, decorrentes do disposto na Lei complementar nº 176, de 29 de dezembro de 2020

Aplicação

1.7.1.9.99.0.0.00
0000

Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades

Agrega o valor total das receitas recebidas por meio de outras transferências da União que não se enquadram nos itens anteriores

Aplicação

1.7.1.9.99.0.0.00
0000

Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades

Agrega o valor total das receitas recebidas por meio de outras transferências da União que não se enquadram nos itens anteriores

Aplicação

1.7.1.9.99.0.1.00
0000

Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades – Principal

Registra o valor total das receitas recebidas por meio de outras transferências da União que não se enquadram nos itens anteriores

Aplicação
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160 1.7.1.9.99.0.1.04
0000

Transf Fed - LC 201/23 - Art. 13 e 14 - redução receitas FPM

1.7.2.0.00.0.0.00
0000

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

Agrega as receitas provenientes de recursos financeiros recebidos dos Estados e do Distrito Federal e de suas entidades, decorrentes de doações, contratos, convênios, acordos, ajustes, termos de parceria ou outros
instrumentos, quando destinados a atender despesas classificáveis como correntes

Aplicação

1.7.2.1.00.0.0.00
0000

Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal

Agrega as receitas transferidas a Municípios em decorrência da participação dos mesmso nas receitas tributárias auferidas por Estados e DF, quando destinadas a atender despesas classificáveis como correntes

Aplicação

1.7.2.1.50.0.0.00
0000

Cota-Parte do ICMS

Agrega o valor da arrecadação de receita de transferência da participação de municípios na arrecadação do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços – ICMS, pelo estado

Aplicação

1.7.2.1.50.0.0.00
0000

Cota-Parte do ICMS

Agrega o valor da arrecadação de receita de transferência da participação de municípios na arrecadação do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços – ICMS, pelo estado

Aplicação

161 1.7.2.1.50.0.1.00
0000

Cota-Parte do ICMS – Principal

Registra o valor da arrecadação de receita de transferência da participação de municípios na arrecadação do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços – ICMS, pelo estado

Aplicação

1.7.2.1.51.0.0.00
0000

Cota-Parte do IPVA

Agrega o valor da arrecadação de receita de transferência da participação de municípios na arrecadação do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pelo estado

Aplicação

1.7.2.1.51.0.0.00
0000

Cota-Parte do IPVA

Agrega o valor da arrecadação de receita de transferência da participação de municípios na arrecadação do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pelo estado

Aplicação

162 1.7.2.1.51.0.1.00
0000

Cota-Parte do IPVA – Principal

Registra o valor da arrecadação de receita de transferência da participação de municípios na arrecadação do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pelo estado

Aplicação
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1.7.2.1.52.0.0.00

0000
Cota-Parte do IPI – Municípios

Agrega o valor recebido pelo município decorrente da participação deste na Cota-Parte do Estado na arrecadação do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI realizada pela União

Aplicação

1.7.2.1.52.0.0.00
0000

Cota-Parte do IPI – Municípios

Agrega o valor recebido pelo município decorrente da participação deste na Cota-Parte do Estado na arrecadação do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI realizada pela União

Aplicação

163 1.7.2.1.52.0.1.00
0000

Cota-Parte do IPI – Municípios – Principal

Registra o valor recebido pelo município decorrente da participação deste na Cota-Parte do Estado na arrecadação do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI realizada pela União

Aplicação

1.7.2.1.53.0.0.00
0000

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

Agrega o valor total das receitas recebidas pelos Municípios por meio de transferências constitucionais da contribuição de intervenção no domínio econômico (Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003)

Aplicação

1.7.2.1.53.0.0.00
0000

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

Agrega o valor total das receitas recebidas pelos Municípios por meio de transferências constitucionais da contribuição de intervenção no domínio econômico (Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003)

Aplicação

164 1.7.2.1.53.0.1.00
0000

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – Principal

Registra o valor total das receitas recebidas pelos Municípios por meio de transferências constitucionais da contribuição de intervenção no domínio econômico (Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003)

Aplicação

1.7.2.2.00.0.0.00
0000

Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais

Agrega as receitas transferidas a Municípios em decorrência da participação dos mesmos nas receitas oriundas de compensações financeiras pela exploração de recursos naturais, auferidas por Estados e DF, quando
destinadas a atender despesas classificáveis como correntes

Aplicação

1.7.2.2.52.0.0.00
0000

Cota-parte Royalties – Compensação Financeira pela Produção do Petróleo

Agrega o valor da arrecadação com a cota-parte royalties – compensação financeira pela produção do petróleo

Aplicação

1.7.2.2.52.0.0.00
0000

Cota-parte Royalties – Compensação Financeira pela Produção do Petróleo

Agrega o valor da arrecadação com a cota-parte royalties – compensação financeira pela produção do petróleo

Aplicação
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165 1.7.2.2.52.0.1.00
0000

Cota-parte Royalties – Compensação Financeira pela Produção do Petróleo – Principal

Registra o valor da arrecadação com a cota-parte royalties – compensação financeira pela produção do petróleo

Aplicação

1.7.2.3.00.0.0.00
0000

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS

Agrega as receitas transferidas a Estados, DF e Municípios destinadas ao Sistema Único de Saúde – SUS, quando destinadas a atender despesas classificáveis como correntes

Aplicação

1.7.2.3.50.0.0.00
0000

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS

Agrega os valores das receitas recebidas dos Estados no âmbito do Sistema único de Saúde – SUS

Aplicação

1.7.2.3.50.0.0.00
0000

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS

Agrega os valores das receitas recebidas dos Estados no âmbito do Sistema único de Saúde – SUS

Aplicação

1.7.2.3.50.0.1.00
0000

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Principal

Registra os valores das receitas recebidas dos Estados no âmbito do Sistema único de Saúde – SUS

Aplicação

166 1.7.2.3.50.0.1.01
0000

PDICG - TRANSF. REC. EST. PARA O SUS

167 1.7.2.3.50.0.1.02
0000

PAB ESTADUAL

168 1.7.2.3.50.0.1.03
0000

DOSE CERTA

1.7.2.4.00.0.0.00
0000

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades

Agrega o valor total dos recursos oriundos de convênios firmados, com ou sem contraprestações de serviços com Estados ou com o Distrito Federal e respectivas entidades públicas, para realização de objetivos de interesse
comum dos partícipes, destinados a custear despesas correntes

Aplicação
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1.7.2.4.50.0.0.00

0000
Transferências de Convênios dos Estados e DF para o Sistema Único de Saúde – SUS

Agrega o valor total dos recursos oriundos de convênios firmados, com ou sem contraprestações de serviços com Estados ou com o Distrito Federal e respectivas entidades públicas, para realização de objetivos de interesse
comum dos partícipes, destinados ao Sistema Único de Saúde

Aplicação

1.7.2.4.50.0.0.00
0000

Transferências de Convênios dos Estados e DF para o Sistema Único de Saúde – SUS

Agrega o valor total dos recursos oriundos de convênios firmados, com ou sem contraprestações de serviços com Estados ou com o Distrito Federal e respectivas entidades públicas, para realização de objetivos de interesse
comum dos partícipes, destinados ao Sistema Único de Saúde

Aplicação

1.7.2.4.50.0.1.00
0000

Transferências de Convênios dos Estados e DF para o Sistema Único de Saúde – SUS – Principal

Registra o valor total dos recursos oriundos de convênios firmados, com ou sem contraprestações de serviços com Estados ou com o Distrito Federal e respectivas entidades públicas, para realização de objetivos de
interesse comum dos partícipes, destinados ao Sistema Único de Saúde

Aplicação

265 1.7.2.4.50.0.1.17
0000

Transferências de Convênios dos Estados e DF para o Sistema Único de Saúde – SUS – Principal)

1.7.2.9.00.0.0.00
0000

Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal

Agrega as receitas provenientes de transferências dos Estados e do DF que não se enquadrem em outra natureza de receita mais específica, quando destinadas a atender despesas classificáveis como correntes

Aplicação

1.7.2.9.51.0.0.00
0000

Transferências de Estados destinadas à Assistência Social

Agrega a receita repassada pelos Estados aos demais entes destinadas à Assistência Social

Aplicação

1.7.2.9.51.0.0.00
0000

Transferências de Estados destinadas à Assistência Social

Agrega a receita repassada pelos Estados aos demais entes destinadas à Assistência Social

Aplicação

1.7.2.9.51.0.1.00
0000

Transferências de Estados destinadas à Assistência Social – Principal

Registra a receita repassada pelos Estados aos demais entes destinadas à Assistência Social

Aplicação

169 1.7.2.9.51.0.1.01
0000

PSB - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - ESTADUAL
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170 1.7.2.9.51.0.1.02
0000

SEADS - AMSE

171 1.7.2.9.51.0.1.03
0000

PISO SOCIAL PAULISTA

172 1.7.2.9.51.0.1.06
0000

FEAS - Resol SEDS 36/2024 - Vigilância Socioassistencial

173 1.7.2.9.51.0.1.07
0000

FEAS - PSE - Proteção Social Especial

174 1.7.2.9.51.0.1.08
0000

FEAS - Benefícios Eventuais

175 1.7.2.9.51.0.1.09
0000

FEAS - Emergências e Calamidades

1.7.2.9.52.0.0.00
0000

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação

Agrega o valor total dos recursos recebidos pelas demais esferas de governo e respectivas entidades da administração descentralizada, destinados a programas de educação, transferidos pelos Estados, exceto as
transferências de convênios

Aplicação

1.7.2.9.52.0.0.00
0000

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação

Agrega o valor total dos recursos recebidos pelas demais esferas de governo e respectivas entidades da administração descentralizada, destinados a programas de educação, transferidos pelos Estados, exceto as
transferências de convênios

Aplicação

1.7.2.9.52.0.1.00
0000

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação – Principal

Registra o valor total dos recursos recebidos pelas demais esferas de governo e respectivas entidades da administração descentralizada, destinados a programas de educação, transferidos pelos Estados, exceto as
transferências de convênios

Aplicação
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176 1.7.2.9.52.0.1.01
0000

TRANSF. ESTADUAL - TRANSPORTE ESCOLAR

1.7.2.9.53.0.0.00
0000

Cota Parte do ICMS – Compensação art 3° LC 194/2022

Registra o valor total dos recursos recebidos referentes à Cota Parte do ICMS – Compensação art 3° LC 194/2022, transferidos pelos Estados

Aplicação

1.7.2.9.53.0.0.00
0000

Cota Parte do ICMS – Compensação art 3° LC 194/2022

Registra o valor total dos recursos recebidos referentes à Cota Parte do ICMS – Compensação art 3° LC 194/2022, transferidos pelos Estados

Aplicação

177 1.7.2.9.53.0.1.00
0000

Cota Parte do ICMS – Compensação art 3° LC 194/2022 - Principal

Vide código de receita principal

Aplicação

1.7.5.0.00.0.0.00
0000

Transferências de Outras Instituições Públicas

Agrega as receitas provenientes de recursos financeiros recebidos de instituições públicas não especificadas em outras naturezas, decorrentes de doações, contratos, convênios, acordos, ajustes, termos de parceria ou
outros instrumentos, quando destinados a atender despesas classificáveis como correntes

Aplicação

1.7.5.1.00.0.0.00
0000

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

Agrega o valor total dos recursos de transferências recebidos diretamente do FUNDEB, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, independente do valor que foi deduzido no ente para a formação do FUNDEB

Aplicação

1.7.5.1.50.0.0.00
0000

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

Agrega o valor total dos recursos de transferências recebidos diretamente do FUNDEB, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, independente do valor que foi deduzido no ente para a formação do FUNDEB

Aplicação

1.7.5.1.50.0.0.00
0000

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

Agrega o valor total dos recursos de transferências recebidos diretamente do FUNDEB, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, independente do valor que foi deduzido no ente para a formação do FUNDEB

Aplicação

178 1.7.5.1.50.0.1.00
0000

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB – Principal

Registra o valor total dos recursos de transferências recebidos diretamente do FUNDEB, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, independente do valor que foi deduzido no ente para a formação do FUNDEB

Aplicação
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1.9.0.0.00.0.0.00

0000
Outras Receitas Correntes

Agrega as recursos não classificáveis nas origens de receitas correntes anteriores

Aplicação

1.9.1.0.00.0.0.00
0000

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Agrega as receitas decorrentes de multas de caráter punitivo aplicadas por órgãos ou entidades

Aplicação

1.9.1.1.00.0.0.00
0000

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Agrega as receitas decorrentes de multas de caráter punitivo aplicadas por órgãos ou entidades

Aplicação

1.9.1.1.01.0.0.00
0000

Multas Previstas em Legislação Específica

Aegistra receitas decorrentes de multas de caráter punitivo aplicadas por órgãos ou entidades, quando: i) a aplicação da multa for determinada por dispositivos legais que não possuam códigos de natureza de receita
específicos para o recolhimento; e ii) quando o destinatário da totalidade da receita auferida por meio da aplicação da multa for a própria Unidade responsável por aplicá-la

Aplicação

1.9.1.1.01.0.0.00
0000

Multas Previstas em Legislação Específica

Aegistra receitas decorrentes de multas de caráter punitivo aplicadas por órgãos ou entidades, quando: i) a aplicação da multa for determinada por dispositivos legais que não possuam códigos de natureza de receita
específicos para o recolhimento; e ii) quando o destinatário da totalidade da receita auferida por meio da aplicação da multa for a própria Unidade responsável por aplicá-la

Aplicação

1.9.1.1.01.0.1.00
0000

Multas Previstas em Legislação Específica – Principal

Registra receitas decorrentes de multas de caráter punitivo aplicadas por órgãos ou entidades, quando: i) a aplicação da multa for determinada por dispositivos legais que não possuam códigos de natureza de receita
específicos para o recolhimento; e ii) quando o destinatário da totalidade da receita auferida por meio da aplicação da multa for a própria Unidade responsável por aplicá-la

Aplicação

179 1.9.1.1.01.0.1.01
0000

MULTAS PREV. LEG. ESPECÍFICA - TRÂNSITO

180 1.9.1.1.01.0.1.02
0000

MULTAS PREV. LEG. ESPECÍFICA - VIGIL. SANITÁRIA

181 1.9.1.1.01.0.1.03
0000

MULTAS PREV. LEG. ESPECÍFICAS - TRIBUTÁRIA
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1.9.1.1.01.0.2.00

0000
Multas Previstas em Legislação Específica – Multas e Juros

Vide código de receita principal

Aplicação

182 1.9.1.1.01.0.2.02
0000

MULTAS PREV. EM LEGISL. ESPECÍFICA - M/J - TRIBUTÁRIA

1.9.1.1.01.0.3.00
0000

Multas Previstas em Legislação Específica – Dívida Ativa

Vide código de receita principal

Aplicação

183 1.9.1.1.01.0.3.01
0000

MULTAS PREV. LEG. ESPEC. - DÍV. ATIVA - VIGIL. SANITÁRIA

184 1.9.1.1.01.0.3.02
0000

MULTAS PREV. LEG. ESPEC. - DÍV. ATIVA - TRIBUTÁRIA

1.9.1.1.01.0.4.00
0000

Multas Previstas em Legislação Específica – Dívida Ativa – Multas e Juros

Vide código de receita principal

Aplicação

185 1.9.1.1.01.0.4.01
0000

MULTAS PREV. LEG. ESPEC. - DIV. ATIVA - M/J - VIG. SANITÁRIA

186 1.9.1.1.01.0.4.02
0000

MULTAS PREV. LEG. ESPEC. - DÍV. ATIVA - M/J - TRIBUTÁRIA

1.9.1.1.09.0.0.00
0000

Multas e Juros Previstos em Contratos

Agrega as receitas de multas e juros de mora destinados à indenização pelo atraso no cumprimento de obrigação e multas de caráter punitivo ou moratório decorrentes de inobservância de obrigações contratuais

Aplicação
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1.9.1.1.09.0.0.00

0000
Multas e Juros Previstos em Contratos

Agrega as receitas de multas e juros de mora destinados à indenização pelo atraso no cumprimento de obrigação e multas de caráter punitivo ou moratório decorrentes de inobservância de obrigações contratuais

Aplicação

1.9.1.1.09.0.1.00
0000

Multas e Juros Previstos em Contratos – Principal

Registra receitas de multas e juros de mora destinados à indenização pelo atraso no cumprimento de obrigação e multas de caráter punitivo ou moratório decorrentes de inobservância de obrigações contratuais

Aplicação

187 1.9.1.1.09.0.1.01
0000

Multas Carater Punitivo ou Moratório decorrentes de inobservância contratual

1.9.1.1.09.0.3.00
0000

Multas e Juros Previstos em Contratos – Dívida Ativa

Vide código de receita principal

Aplicação

188 1.9.1.1.09.0.3.01
0000

Multas Carater Punitivo ou Moratório decorrentes de inobservância contratual - Div. Ativa - Principal

1.9.1.1.09.0.4.00
0000

Multas e Juros Previstos em Contratos – Dívida Ativa – Multas e Juros

Vide código de receita principal

Aplicação

189 1.9.1.1.09.0.4.01
0000

Multas Carater Punitivo ou Moratório decorrentes de inobservância contratual - Div. Ativa - M/J

1.9.2.0.00.0.0.00
0000

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Agrega as receitas oriundas de indenizações, restituições e ressarcimentos ao ente público

Aplicação

1.9.2.1.00.0.0.00
0000

Indenizações

Agrega as receitas advindas da reparação por perdas ou danos causados ao ente público

Aplicação
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1.9.2.1.99.0.0.00

0000
Outras Indenizações

Agrega as recursos recebidos como ressarcimento por danos causados ao patrimônio público, não classificado nos itens anteriores

Aplicação

1.9.2.1.99.0.0.00
0000

Outras Indenizações

Agrega as recursos recebidos como ressarcimento por danos causados ao patrimônio público, não classificado nos itens anteriores

Aplicação

190 1.9.2.1.99.0.1.00
0000

Outras Indenizações – Principal

Registra recursos recebidos como ressarcimento por danos causados ao patrimônio público, não classificado nos itens anteriores

Aplicação

1.9.2.2.00.0.0.00
0000

Restituições

Agrega as recursos referentes a devoluções em decorrência de pagamentos indevidos e reembolso ou retorno de pagamentos efetuados a título de antecipação

Aplicação

1.9.2.2.01.0.0.00
0000

Restituição de Convênios

Agrega as receita decorrente da restituição ao concedente ou ao Tesouro Nacional, do saldo de recursos de convênios ou instrumentos congêneres realizados em fontes primárias ou financeiras de recursos, quando da
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio

Aplicação

1.9.2.2.01.1.0.00
0000

Restituição de Convênios – Primárias

Agrega as receitas primárias decorrentes da restituição ao concedente ou ao Tesouro Nacional, do saldo de recursos de convênios ou instrumentos congêneres realizados em fontes primárias ou financeiras de recursos,
quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio

Aplicação

191 1.9.2.2.01.1.1.00
0000

Restituição de Convênios – Primárias – Principal

Registra receitas primárias decorrentes da restituição ao concedente ou ao Tesouro Nacional, do saldo de recursos de convênios ou instrumentos congêneres realizados em fontes primárias ou financeiras de recursos,
quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio

Aplicação

1.9.2.2.03.0.0.00
0000

Restituição de Benefícios Previdenciários

Agrega as receitas provenientes de restituição dos benefícios previdenciários

Aplicação

1.9.2.2.03.0.0.00
0000

Restituição de Benefícios Previdenciários

Agrega as receitas provenientes de restituição dos benefícios previdenciários

Aplicação
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1.9.2.2.03.0.1.00

0000
Restituição de Benefícios Previdenciários – Principal

Registra as receitas provenientes de restituição dos benefícios previdenciários

Aplicação

192 1.9.2.2.03.0.1.01
0000

Restituição de Benefícios Previdenciários (FC)

237 1.9.2.2.03.0.1.01
0000

Restituição de Benefícios Previdenciários (FC)

238 1.9.2.2.03.0.1.02
0000

Restituições de Benefícios Previdênciarios (FF)

1.9.2.2.99.0.0.00
0000

Outras Restituições

Agrega as receitas decorrentes de restituições não classificadas nos itens anteriores

Aplicação

1.9.2.2.99.0.0.00
0000

Outras Restituições

Agrega as receitas decorrentes de restituições não classificadas nos itens anteriores

Aplicação

193 1.9.2.2.99.0.1.00
0000

Outras Restituições – Principal

Registra receitas decorrentes de restituições não classificadas nos itens anteriores

Aplicação

194 1.9.2.2.99.0.3.00
0000

Outras Restituições – Dívida Ativa

Vide código de receita principal

Aplicação

195 1.9.2.2.99.0.4.00
0000

Outras Restituições – Dívida Ativa – Multas e Juros

Vide código de receita principal

Aplicação
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1.9.9.0.00.0.0.00

0000
Demais Receitas Correntes

Agrega as receitas auferidas pela União não abarcadas pelos itens anteriores

Aplicação

1.9.9.9.00.0.0.00
0000

Outras Receitas Correntes

Agrega as receitas decorrentes de outras receitas correntes

Aplicação

1.9.9.9.03.0.0.00
0000

Compensações Financeiras entre os Regimes de Previdência

Agrega as receitas relativas a compensações financeiras entre o Regime Geral de Previdência Social e os Regimes Próprios de Previdência dos Servidores e destes entre si

Aplicação

1.9.9.9.03.0.0.00
0000

Compensações Financeiras entre os Regimes de Previdência

Agrega as receitas relativas a compensações financeiras entre o Regime Geral de Previdência Social e os Regimes Próprios de Previdência dos Servidores e destes entre si

Aplicação

1.9.9.9.03.0.1.00
0000

Compensações Financeiras entre os Regimes de Previdência – Principal

Registra as receitas relativas a compensações financeiras entre o Regime Geral de Previdência Social e os Regimes Próprios de Previdência dos Servidores e destes entre si

Aplicação

239 1.9.9.9.03.0.1.01
0000

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E O RPPS - (FF)

240 1.9.9.9.03.0.1.02
0000

Compensações Financeiros Entre o RGPS E RPPS (FC)

1.9.9.9.12.0.0.00
0000

Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa e Receitas de Ônus de Sucumbência

Agrega as receitas relativas a encargos legais pela inscrição em Dívida Ativa e as receitas de ônus de sucumbência

Aplicação

1.9.9.9.12.2.0.00
0000

Ônus de Sucumbência

Agrega as receitas provenientes de sentença judicial que condena o vencido a pagar honorários advocatícios de sucumbência, no caso dos advogados públicos, nos termos do art 85, caput e § 19, do Código de Processo
Civil, Lei nº 13105, de 16 de março de 2015

Aplicação
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1.9.9.9.12.2.1.00

0000
Ônus de Sucumbência – Principal

Registra as receitas provenientes de sentença judicial que condena o vencido a pagar honorários advocatícios de sucumbência, no caso dos advogados públicos, nos termos do art 85, caput e § 19, do Código de Processo
Civil, Lei nº 13105, de 16 de março de 2015

Aplicação

196 1.9.9.9.12.2.1.01
0000

HONORÁRIOS - DÍVIDA ATIVA

1.9.9.9.99.0.0.00
0000

Outras Receitas

Agrega as receitas que não se enquadram nos itens anteriores

Aplicação

1.9.9.9.99.2.0.00
0000

Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB – Primárias

Agrega as receitas primárias que não se enquadram nos itens anteriores Registra as receitas primárias, inclusive as receitas de estados, DF e municípios, que não se enquadram nos itens anteriores

Aplicação

1.9.9.9.99.2.1.00
0000

Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB – Primárias  – Principal

Agrega as receitas primárias que não se enquadram nos itens anteriores Registra as receitas primárias, inclusive as receitas de estados, DF e municípios, que não se enquadram nos itens anteriores

Aplicação

241 1.9.9.9.99.2.1.00
0100

Outras Receitas FUSSBE (FC).

242 1.9.9.9.99.2.1.00
0200

Outras Receitas FUSSBE (FF)

197 1.9.9.9.99.2.1.02
0000

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

198 1.9.9.9.99.2.1.11
0000

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - MULTAS E JUROS
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1.9.9.9.99.2.3.00

0000
Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB – Primárias  – Dívida Ativa

Vide código de receita principal

Aplicação

199 1.9.9.9.99.2.3.01
0000

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA

1.9.9.9.99.2.4.00
0000

Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB – Primárias  – Dívida Ativa – Multas e Juros

Vide código de receita principal

Aplicação

200 1.9.9.9.99.2.4.13
0000

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - DÍV. ATIVA - MULTAS E JUROS

2.0.0.0.00.0.0.00
0000

Receitas de Capital

Agrega as receitas de capital, que são as provenientes da realização de recursos financeiros oriundos de constituição de dívidas; da conversão, em espécie, de bens e direitos; além dos recursos recebidos de outras pessoas
de direito público ou privado, destinados a atender despesas classificáveis em despesas de capital

Aplicação

2.2.0.0.00.0.0.00
0000

Alienação de Bens

Agrega os recursos provenientes da venda de bens móveis e imóveis e da alienação ou resgate de títulos

Aplicação

2.2.1.0.00.0.0.00
0000

Alienação de Bens Móveis

Agrega o valor da receita de alienação de bens móveis tais como: mercadorias, bens inservíveis ou desnecessários, dentre outros

Aplicação

2.2.1.3.00.0.0.00
0000

Alienação de Bens Móveis e Semoventes

Agrega as receitas provenientes da alienação de bens móveis e semoventes Compreende a alienação de animais, veículos, móveis, equipamentos e utensílios

Aplicação

2.2.1.3.01.0.0.00
0000

Alienação de Bens Móveis e Semoventes

Agrega as receitas provenientes da alienação de bens móveis e semoventes Compreende a alienação de animais, veículos, móveis, equipamentos e utensílios

Aplicação
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2.2.1.3.01.0.0.00

0000
Alienação de Bens Móveis e Semoventes

Agrega as receitas provenientes da alienação de bens móveis e semoventes Compreende a alienação de animais, veículos, móveis, equipamentos e utensílios

Aplicação

2.2.1.3.01.0.1.00
0000

Alienação de Bens Móveis e Semoventes – Principal

Registra as receitas provenientes da alienação de bens móveis e semoventes Compreende a alienação de animais, veículos, móveis, equipamentos e utensílios

Aplicação

201 2.2.1.3.01.0.1.01
0000

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES

2.2.2.0.00.0.0.00
0000

Alienação de Bens Imóveis

Agrega as receitas provenientes da alienação de bens imóveis, de propriedade da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

Aplicação

2.2.2.1.00.0.0.00
0000

Alienação de Bens Imóveis

Registra as receitas provenientes da alienação de bens imóveis, de propriedade da União, Estados, Distrito Federal e Municípios

Aplicação

2.2.2.1.01.0.0.00
0000

Alienação de Bens Imóveis

Agrega as receitas provenientes da alienação de bens imóveis, de propriedade da União, Estados, Distrito Federal e Municípios

Aplicação

2.2.2.1.01.0.0.00
0000

Alienação de Bens Imóveis

Agrega as receitas provenientes da alienação de bens imóveis, de propriedade da União, Estados, Distrito Federal e Municípios

Aplicação

2.2.2.1.01.0.1.00
0000

Alienação de Bens Imóveis – Principal

Registra as receitas provenientes da alienação de bens imóveis, de propriedade da União, Estados, Distrito Federal e Municípios

Aplicação

202 2.2.2.1.01.0.1.01
0000

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL
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203 2.2.2.1.01.0.1.02
0000

ALIENAÇÃO BENS IMÓVEIS - PROGRAMA SOCIAL

2.2.2.1.01.0.3.00
0000

Alienação de Bens Imóveis – Dívida Ativa

Vide código de receita principal

Aplicação

204 2.2.2.1.01.0.3.01
0000

Alienação Bens Imóveis - Dív. Ativa - Regul. Fundiária

2.2.2.1.01.0.4.00
0000

Alienação de Bens Imóveis – Dívida Ativa – Multas e Juros

Vide código de receita principal

Aplicação

205 2.2.2.1.01.0.4.01
0000

Alienação Bens Imoveis - Div.Ativa - M/J - Reg. Fundiaria

2.4.0.0.00.0.0.00
0000

Transferências de Capital

Agrega as receitas provenientes de recursos financeiros decorrentes de doações, contratos, convênios, acordos, ajustes, termos de parceria ou outros instrumentos, quando destinados a atender despesas classificáveis como
de capital

Aplicação

2.4.1.0.00.0.0.00
0000

Transferências da União e de suas Entidades

Agrega as receitas provenientes de recursos financeiros recebidos da União ou de suas entidades, decorrentes de doações, contratos, convênios, acordos, ajustes, termos de parceria ou outros instrumentos, quando
destinados a atender despesas classificáveis como de capital

Aplicação

2.4.1.4.00.0.0.00
0000

Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 

Agrega o valor total dos recursos oriundos de convênios firmados, com ou sem contraprestações de serviços, com a União ou com suas entidades, para a realização de objetivos de interesse comum dos partícipes, e
destinados a custear despesas de capital Quando o convênio for entre entidades federais, a entidade transferidora não poderá integrar o orçamento da seguridade social da União

Aplicação

2.4.1.4.99.0.0.00
0000

Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades

Agrega o valor dos recursos oriundos de transferências de convênios firmados com a União e de suas Entidades, para a realização de objetivos de interesse comum dos partícipes, e destinados a custear despesas de capital,
não previstos nos itens anteriores

Aplicação
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2.4.1.4.99.0.0.00

0000
Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades

Agrega o valor dos recursos oriundos de transferências de convênios firmados com a União e de suas Entidades, para a realização de objetivos de interesse comum dos partícipes, e destinados a custear despesas de capital,
não previstos nos itens anteriores

Aplicação

2.4.1.4.99.0.1.00
0000

Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades – Principal

Registra o valor dos recursos oriundos de transferências de convênios firmados com a União e de suas Entidades, para a realização de objetivos de interesse comum dos partícipes, e destinados a custear despesas de
capital, não previstos nos itens anteriores

Aplicação

206 2.4.1.4.99.0.1.01
0000

OUTRAS TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO - PRINCIPAL

207 2.4.1.4.99.0.1.04
0000

Conv. M.Cidades-Urbanização

2.4.2.0.00.0.0.00
0000

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

Agrega as receitas provenientes de recursos financeiros recebidos dos Estados e do Distrito Federal e de suas entidades, decorrentes de doações, contratos, convênios, acordos, ajustes, termos de parceria ou outros
instrumentos, quando destinados a atender despesas classificáveis como de capital

Aplicação

2.4.2.2.00.0.0.00
0000

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 

Agrega o valor total dos recursos oriundos de convênios firmados com ou sem contraprestações de serviços com Estados ou com o Distrito Federal e respectivas entidades públicas, para a realização de objetivos de
interesse comum dos partícipes, destinados a custear despesas de capital

Aplicação

2.4.2.2.50.0.0.00
0000

Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde – SUS

Agrega o valor dos recursos oriundos de convênios firmados com os Estados, destinados ao Sistema Único de Saúde, para a realização de objetivos de interesse comum dos partícipes, e destinados a custear despesas de
capital

Aplicação

2.4.2.2.50.0.0.00
0000

Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde – SUS

Agrega o valor dos recursos oriundos de convênios firmados com os Estados, destinados ao Sistema Único de Saúde, para a realização de objetivos de interesse comum dos partícipes, e destinados a custear despesas de
capital

Aplicação

2.4.2.2.50.0.1.00
0000

Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde – SUS – Principal

Registra o valor dos recursos oriundos de convênios firmados com os Estados, destinados ao Sistema Único de Saúde, para a realização de objetivos de interesse comum dos partícipes, e destinados a custear despesas de
capital

Aplicação
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266 2.4.2.2.50.0.1.05
0000

Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde – SUS – Principal

7.0.0.0.00.0.0.00
0000

Receitas Correntes – Intra OFSS

Agrega as receitas tributária, de contribuições, patrimonial, agropecuária, industrial, de serviços e outras e, ainda, as provenientes de recursos financeiros recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, quando
destinadas a atender despesas classificáveis em despesas correntes Operações Intra OFSS

Aplicação

7.2.0.0.00.0.0.00
0000

Contribuições – Intra OFSS

Agrega as receitas originadas de contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico, de interesse das categorias profissionais ou econômicas, assim como de contribuições destinadas a entidades privadas de
serviço social e de formação profissional Operações Intra OFSS

Aplicação

7.2.1.0.00.0.0.00
0000

Contribuições Sociais – Intra OFSS

Agrega as receitas originadas de contribuições sociais e de interesse de categorias profissionais ou econômicas Operações Intra OFSS

Aplicação

7.2.1.5.00.0.0.00
0000

Contribuições para Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social – Intra OFSS

Agrega as receitas provenientes da Contribuições para Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social, recolhidas dos servidores, da União, Estados, DF e Municípios e de suas respectivas Autarquias e
Fundações Operações Intra OFSS

Aplicação

7.2.1.5.02.0.0.00
0000

Contribuição Patronal – Servidor Civil – Intra OFSS

Agrega as receitas provenientes da Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público, recolhidas pela União, Autarquias e Fundações Operações Intra OFSS

Aplicação

7.2.1.5.02.1.0.00
0000

Contribuição Patronal – Servidor Civil Ativo – Intra OFSS

Agrega as receitas provenientes da Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público, recolhidas, respectivamente, das entidades patronais (União, Autarquias e Fundações) Operações Intra OFSS

Aplicação

7.2.1.5.02.1.1.00
0000

Contribuição Patronal – Servidor Civil Ativo – Principal – Intra OFSS

Registra as receitas provenientes da Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público, recolhidas, respectivamente, das entidades patronais (União, Autarquias e Fundações) Operações Intra OFSS

Aplicação

7.2.1.5.02.1.1.01
0000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO - PREFEITURA (FF)
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243 7.2.1.5.02.1.1.01
0100

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO SERVIDOR ATIVO - PREFEITURA (FF)

244 7.2.1.5.02.1.1.01
0200

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO SERVIDOR ATIVO - PREFEITURA (FC)

245 7.2.1.5.02.1.1.01
0300

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO SERVIDOR ATIVO - CÂMARA (FF)

246 7.2.1.5.02.1.1.01
0400

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO SERVIDOR ATIVO - CÂMARA (FC)

7.2.1.5.02.1.1.02
0000

CONTRIB. PATRONAL SERV. ATIVO P/ RPPS - ATUALIZAÇÃO MON. - PREFEITURA (FF)

247 7.2.1.5.02.1.1.02
0100

CONTRIB. PATRONAL SERV. ATIVO RPPS - ATUALIZAÇÃO MON. - PREFEITURA (FF)

248 7.2.1.5.02.1.1.02
0200

CONTRIB. PATRONAL SERV. ATIVO RPPS - ATUALIZAÇÃO MON. - PREFEITURA (FC)

249 7.2.1.5.02.1.1.02
0300

CONTRIB. PATRONAL SERV. ATIVO RPPS - ATUALIZAÇÃO MON. - CÂMARA (FF)

250 7.2.1.5.02.1.1.02
0400

CONTRIB. PATRONAL SERV. ATIVO RPPS - ATUALIZAÇÃO MON. - CÂMARA (FC)
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7.2.1.5.02.1.2.00

0000
Contribuição Patronal – Servidor Civil Ativo – Multas e Juros – Intra OFSS

Vide código de receita principal Operações Intra OFSS

Aplicação

7.2.1.5.02.1.2.01
0000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL SERVIDOR ATIVO P/ RPPS - MULTA E JUROS - (FF)

251 7.2.1.5.02.1.2.01
0100

CONTRIB. PATRONAL SERV. ATIVO RPPS - MULTA E JUROS - PREFEITURA (FF)

252 7.2.1.5.02.1.2.01
0200

CONTRIB. PATRONAL SERV. ATIVO RPPS - MULTA E JUROS (FC)

7.2.1.5.51.0.0.00
0000

Contribuição Patronal – Parcelamentos – Intra OFSS

Agrega a receita de parcelamentos de contribuição dos entes, específica para Estados, DF e Municípios, bem como seus órgãos e entidades obrigadas, para o custeio do Plano de Seguridade Social do Serviço Público
Operações Intra OFSS

Aplicação

7.2.1.5.51.1.0.00
0000

Contribuição Patronal – Servidor Civil Ativo – Parcelamentos – Intra OFSS

Agrega o valor da arrecadação por meio de parcelamento da receita de contribuições patronais relativas aos servidores civis ativos para institutos de previdência social Operações Intra OFSS

Aplicação

7.2.1.5.51.1.1.00
0000

Contribuição Patronal – Servidor Civil Ativo – Parcelamentos – Principal – Intra OFSS

Registra o valor da arrecadação por meio de parcelamento da receita de contribuições patronais relativas aos servidores civis ativos para institutos de previdência social Operações Intra OFSS

Aplicação

7.2.1.5.51.1.1.01
0000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PARCELAMENTOS - PARA O RPPS - PRINCIPAL

253 7.2.1.5.51.1.1.01
0100

CONTRIB. PATRONAL SERV. ATIVO RPPS - PARCELAMENTO (FF)
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254 7.2.1.5.51.1.1.01
0200

CONTRIB. PATRONAL SERV. ATIVO RPPS - PARCELAMENTO (FC)

255 7.2.1.5.51.1.1.01
0300

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL SERVIDOR ATIVO P/ RPPS-PARC. INSUF. FIN. - PREFEITURA (FF)

256 7.2.1.5.51.1.1.01
0400

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL SERVIDOR ATIVO P/ RPPS-PARC. INSUF. FIN. - CÂMARA (FF)

257 7.2.1.5.51.1.1.01
0500

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL SERVIDOR ATIVO P/ RPPS-PARC. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  (FF)

258 7.2.1.5.51.1.1.01
0600

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL SERVIDOR ATIVO P/ RPPS-PARC. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  (FC)

259 7.2.1.5.51.1.1.01
0700

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL SERVIDOR ATIVO P/ RPPS INSUF. FINANC. PARC. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  (FF)

260 7.2.1.5.51.1.1.01
0800

CONTR.PATRONAL SERVIDOR ATIVO PARCTO INSUF. FINANCEIRA CM - ATUAL. MONETÁRIA

7.2.1.5.51.1.2.00
0000

Contribuição Patronal – Servidor Civil Ativo – Parcelamentos – Multas e Juros – Intra OFSS

Vide código de receita principal Operações Intra OFSS

Aplicação

261 7.2.1.5.51.1.2.02
0100

Contr. Patronal Servidor Ativo - Parcelamento - Multas e Juros (FF)
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262 7.2.1.5.51.1.2.02
0200

Contr. Patronal Servidor Ativo - Parcelamento - Multas e Juros (FC)

7.9.0.0.00.0.0.00
0000

Outras Receitas Correntes – Intra OFSS

Agrega as recursos não classificáveis nas origens de receitas correntes anteriores Operações Intra OFSS

Aplicação

7.9.9.0.00.0.0.00
0000

Demais Receitas Correntes – Intra OFSS

Agrega as receitas auferidas pela União não abarcadas pelos itens anteriores Operações Intra OFSS

Aplicação

7.9.9.9.00.0.0.00
0000

Outras Receitas Correntes – Intra OFSS

Agrega as receitas decorrentes de outras receitas correntes Operações Intra OFSS

Aplicação

7.9.9.9.01.0.0.00
0000

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social – Intra OFSS

Agrega as receitas do Regime Próprio de Previdência do Servidor – RPPS, decorrentes da realização de aportes periódicos para a amortização de déficit atuarial desse Regime, definido em lei em observância à legislação
em vigor, com o objetivo de equilibrar o plano de previdência do respectivo ente da Federação Operações Intra OFSS

Aplicação

7.9.9.9.01.0.0.00
0000

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social – Intra OFSS

Agrega as receitas do Regime Próprio de Previdência do Servidor – RPPS, decorrentes da realização de aportes periódicos para a amortização de déficit atuarial desse Regime, definido em lei em observância à legislação
em vigor, com o objetivo de equilibrar o plano de previdência do respectivo ente da Federação Operações Intra OFSS

Aplicação

7.9.9.9.01.0.1.00
0000

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social – Principal – Intra OFSS

Registra as receitas do Regime Próprio de Previdência do Servidor – RPPS, decorrentes da realização de aportes periódicos para a amortização de déficit atuarial desse Regime, definido em lei em observância à legislação
em vigor, com o objetivo de equilibrar o plano de previdência do respectivo ente da Federação Operações Intra OFSS

Aplicação

263 7.9.9.9.01.0.1.01
0000

Aportes Per. Amort. de Déficit Atuarial do RPPS - PM (FC)

264 7.9.9.9.01.0.1.02
0000

Aportes Per. Amort. de Déficit Atuarial do RPPS- CM (FC)
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9.0.0.0.00.0.0.00

0000
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores

Natureza de receita para inclusão no Projeto de Lei e na Lei Orçamentária Anual, restrita ao RPPS, para fins de equilíbrio formal do orçamento, de recursos arrecadados em exercícios anteriores e registrados em superávit
financeiro. Poderá ser detalhada conforme a necessidade do ente da Federação.

Aplicação

208 9.5.1.7.11.5.1.11
0000

DEDUÇÃO FUNDEB COTA-PARTE DO FPM

209 9.5.1.7.21.5.0.01
0000

DEDUÇÃO FUNDEB COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL

210 9.5.1.7.21.5.1.01
0000

DEDUÇÃO FUNDEB COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL

211 9.5.1.7.21.5.2.01
0000

DEDUÇÃO FUNDEB COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL
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